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de Estado da Educação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0630-0003-4561

DECRETO  Nº  2023  DE  30  DE  JUNHO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.257, de 05 de dezembro de 2017,

R E S O L V E :

Nomear Josivane dos Reis Castro para exercer o 
cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo Geo-
Educacional de Ferreira Gomes/ Coordenadoria Geo-
Educacional Área Metropolitana e Interior, Código CDS-2, 
da Secretaria de Estado da Educação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0630-0003-4562

DECRETO  Nº  2024  DE  30  DE  JUNHO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, e de acordo com 
os Decretos nºs 0275, de 31/01/18 e 5527, de 31/12/2019,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Rosivaldo Neves Nunes do cargo 
em comissão de Gerente Geral do Projeto “Integração”, 
Código CDS-3, do Gabinete do Governador.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0630-0003-4563

DECRETO  Nº  2025  DE  30  DE  JUNHO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, e de acordo com 

os Decretos nºs 0275, de 31/01/18 e 5527, de 31/12/2019,

R E S O L V E :

Nomear Jackson Douglas da Costa Nunes para exercer 
o cargo em comissão de Gerente Geral do Projeto 
“Integração”, Código CDS-3, do Gabinete do Governador.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0630-0003-4564

DECRETO  Nº  2026  DE  30  DE  JUNHO  DE  2020
 
Altera o Decreto n° 1.377, de 17 de março de 2020, 
alterado pelos Decretos nº 1.495, de 02 de abril de 2020; 
1.534, de 17 de abril de 2020, 1.614, de 01 de maio 
de 2020 e 1.790 de 30 de maio de 2020, em razão da 
continuidade ao combate do Covid-19, em todo o território 
do Estado do Amapá, na forma como especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 11 e inciso VIII, do art. 119, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c o inciso II, do art. 23 e inciso XII, do art. 24, 
da Constituição Federal de 1988,

D E C R E T A:

Art. 1° O artigo 2º, do Decreto n° 1.377, de 17 de março 
de 2020, alterado pelos Decretos nºs 1.495, de 02 de abril 
de 2020; 1.534, de 17 de abril de 2020, 1.614, de 01 de 
maio de 2020 e 1.790 de 30 de maio de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Ficam suspensas, até a data de 15 de julho de 
2020:

I - ......................................................................................;

II - ......................................................................................

Parágrafo único. ...............................................................
..”

Art. 2º Altera a redação do artigo 10 e insere o artigo 10-
A, ambos no Decreto n° 1.377, de 17 de março de 2020, 
alterado pelos Decretos nºs 1.495, de 02 de abril de 2020; 
1.534, de 17 de abril de 2020, 1.614, de 01 de maio de 
2020 e 1.790 de 30 de maio de 2020, nos seguintes 
termos:

“Art. 10. Ficam suspensas as aulas na rede privada de 
ensino até a data de 31 de julho de 2020.”

Carolina.Lima
Realce
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“Art. 10-A. A Secretaria de Estado da Educação estabelecerá o mês de julho de 2020 como férias coletivas aos 
profissionais da educação e alunos da rede estadual de ensino.

Art. 3º O artigo 12, do Decreto n° 1.377, de 17 de março de 2020, alterado pelos Decretos nºs 1.495, de 02 de abril 
de 2020; 1.534, de 17 de abril de 2020, 1.614, de 01 de maio de 2020 e 1.790 de 30 de maio de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 12. Os serviços públicos essenciais, tais como saúde, segurança e o atendimento integrado ao cidadão nas 
unidades da capital e do interior, não sofrerão interrupção em suas atividades, mas deverão adotar as medidas 
pertinentes para reduzir os riscos de transmissão do novo Coronoavírus.

Parágrafo único. Os casos omissos e as eventuais exceções à aplicação deste Decreto serão definidos por ato do 
Governador do Estado.”

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a contar da data de 01 de julho 
de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0630-0003-4565

DECRETO  Nº  2027  DE  30  DE  JUNHO  DE  2020

Em razão do Parecer Técnico-Científico nº 13/20, de 30 de junho de 2020, do Centro de Operações de Emergência 
em Saúde Pública – COESP, prorroga e altera o Decreto 1.497, de 03 de abril de 2020 e seus anexos, alterado pelos 
Decretos nºs 1.539, de 18 de abril de 2020; 1.616, de 03 de maio de 2020; 1.726, de 15 de maio de 2020; 1.782, de 28 de 
maio de 2020, 1.809, de 02 de junho de 2020 e 1.878, de 12 de junho de 2020, para manter a quarentena e estabelecer 
critérios de retomada responsável e gradual das atividades econômicas e, obedecendo à realidade epidemiológica 
e a rede assistencial dos Municípios e do Estado do Amapá, reforçando a continuidade do enfrentamento ao novo 
Coronavírus-COVID-19, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são previstas pelo inciso II, do art. 11, 
inciso VIII, do art. 119, da Constituição do Estado do Amapá; inciso II, do art. 23 e inciso VII, do art. 24, da Constituição 
Federal de 1988, 

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto nº 1.497, de 03 de abril de 2020 e seus anexos, alterado pelos Decretos nºs 1.539, de 18 de abril de 
2020; 1.616, de 03 de maio de 2020; 1.726, de 15 de maio de 2020; 1.782, de 28 de maio de 2020, 1.809, de 02 de 
junho de 2020 e 1.878 de 12 de junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Ficam suspensas, a contar de 01 de julho de 2020, até a data de 15 de julho de 2020, em todo o território do 
Estado do Amapá, as atividades e eventos nos estabelecimentos e locais que indica:
(...)”

Art. 2º Para conferir maior publicidade e justificar a necessidade de prorrogação do Decreto nº 1.497, de 03 de abril de 
2020 e seus anexos, publica-se em anexo o Parecer técnico-científico nº 13/20, de 30 de junho de 2020, do Centro de 
Operações de Operações de Emergência em Saúde Pública – COESP.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor no dia 01 de julho de 2020, com vigência até o dia 15 de julho de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador


